LEI N° 1.354/2011, DE 15 DE JULHO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Brasnorg,
celebrar convénio com a OPAN — Operacdo Amazontav&a
e da outras providéncias.

O Sr°.Mauro Rui Heisler, Prefeito Municipal de Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuigiiebhg sédo
conferidas por leiFAZ SABER que a Camara aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo de Brasnorte, autorizadmelebrar
convénio com a OPAN- Operacdo Amazonia Nativa.

ARTIGO 2°- O convénio tem por objeto a liberacdo de reaurspassados
via Secretaria de Assisténcia a Saude-SAS ao PMinhicipal de Saude de Brasnorte, para
contratacdo de profissionais da area da saudesigé@ide medicamentos, material de
consumo e despesas afins.

ARTIGO 3° - Fica a Prefeitura Municipal de Brasnorte autme a fazer o
repasse em 06 (seis) parceladfk@e25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reasgndo
a primeira no ato da assinatura do convénio.

Paragrafo Unico - O convénio tera vigéncia até 31/12/2011, podeseo
renovado por iguais ou sucessiveis periodos mediarmo Aditivo.

ARTIGO 4° - O convénio a ser firmado tera vigéncia enqudraaver
recursos e disponibilidade das partes para repgszsegarte do SAS (Secretaria de
Assisténcia a Saude).

ARTIGO 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pudmarevogadas
as disposicdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte — Mds @juinze dias do més
de Julho do ano de dois mil e onze.

MAURO RUI HEISLER
Prefeito



